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PORTARIA CMA N.º 131, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 
 

Dispõe sobre concessão de Licença. 
 

O COORDENADOR MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TAQUARITUBA em exercício, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 293, de 
04/10/21, e em conformidade com o Decreto n.º 268, de 10/11/2021 e Decreto n.º 31, de 18/01/2022, e 
considerando o Decreto n.º 213, de 21/06/23,  

 
  R E S O L V E : 
 

Artigo 1.º Conceder aos servidores, abaixo relacionados, a Licença para Tratamento de Saúde 
com fundamentos no art. 10, do Decreto n.º 268, de 10 de novembro de 2021: 

 
I – Tratamento de Saúde (Inicial) – inciso I do art. 109 da Lei Complementar n.º 25/2004. 
Amanda Graciela Correa Rodrigues - Serviços Gerais – 03 (três) dias a contar de 19/06/23.  
Dalila Vieira Souto Takeda – Pajem – 05 (cinco) dias a contar de 03/06/23. 
Ellen Fabiane de Sousa – Técnico de Esportes – 30 (trinta) dias a contar de 24/05/23. 
Flaviane Cristina Branco da Fonseca - Serviços Gerais – 04 (quatro) dias a contar de 20/06/23. 
Franciele de Almeida Silva - Técnico de Enfermagem – 03 (três) dias a contar de 19/06/23. 
Gizele Regina Rodrigues Gobbo - Professor I – 60 (sessenta) dias a contar de 18/05/23. 
Iracema dos Santos Benini - Monitor de Artes – 03 (três) dias a contar de 19/06/23. 
Luiz Alcides Jose Oliveira- Professor III – 03 (três) dias a contar de 19/06/23. 
Macks Wlliton Domingues- Professor III – 05 (cinco) dias a contar de 19/06/23. 
Marisa de Fatima Macario – Pajem – 03 (três) dias a contar de 06/06/23. 
Rosa Maria Soares Ferreira da Silva - Professor I – 03 (três) dias a contar de 15/06/23. 
Sheila Aparecida de Araujo - Serviços Gerais – 04 (quatro) dias a contar de 13/06/23. 
Silvana de Queiroz- Serviços Gerais – 10 (dez) dias a contar de 13/06/23. 
Simone Salette Cassanho Silvestre - Professor III – 15 (quinze) dias a contar de 16/05/23. 
Simone Salette Cassanho Silvestre - Professor III – 06 (seis) dias a contar de 13/06/23. 
Suelyn Aparecida Veloso de Oliveira – Pajem – 30 (trinta) dias a contar de 30/05/23. 
 
II – Tratamento de Saúde (1.ª Prorrogação) – inciso I do art. 109/ art. 111 da Lei Complementar n.º 
25/2004. 
Milene Vitoria Fogaça de Castilho – Pajem – 14 (quatorze) dias a contar de 30/05/23. 
 
III – Tratamento de Saúde (2.ª Prorrogação em diante) – inciso I do art. 109/ art. 111 da Lei Complementar 
n.º 25/2004. 
Dorival de Almeida Camargo – Mecânico- 30 (trinta) dias a contar de 24/05/23. 
Jamir de Souza Lopes Filho - Agente de Controle de Endemias – 21 (vinte e um) dias a contar de 31/05/23. 
 
IV – Doença em Pessoa da Família (Inicial) – inciso IV do art. 109 da Lei Complementar n.º 25/2004. 
Amanda Graciela Correa Rodrigues - Serviços Gerais – 03 (três) dias a contar de 13/06/23. 
Ananda Caroline Drummond - Professor II - Educação Física – 03 (três) dias a contar de 05/06/23. 
Camila Sampaio Alvarenga - Auxiliar em Saúde Bucal – 07 (sete) dias a contar de 29/05/23. 
Conceição Aparecida de Almeida – Serviços Gerais – 20 (vinte) dias a contar de 29/05/23. 
Fernanda de Fátima Benedito - Serviços Gerais – 05 (cinco) dias a contar de 12/06/23. 
Janaine Cristina Pinto - Serviços Gerais – 07 (sete) dias a contar de 19/06/23. 
Lucinda Agatha Feliciano Lindo Rodrigues – Pajem – 21 (vinte e um) dias a contar de 15/05/23. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 L
U

C
E

LI
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 V
IE

IR
A

 D
E

 M
O

R
A

E
S

 e
 G

A
B

R
IE

L 
A

P
A

R
E

C
ID

O
 A

LM
E

ID
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
aq

ua
rit

ub
a.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/D

62
C

67
93

22
3D

48
1D

A
71

24
D

0E
4A

B
10

6C
0

http://www.taquarituba.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@taquarituba.sp.gov.br
Lucelia
Texto digitado
Portaria Publicada no D.O.E. de Taquarituba, Edição 911, de 29/06/23



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA 

 

2 

 

Av..ª Governador Mário Covas, 1.915 – Bairro Novo Centro – Tel./Fax: (014) 3762-9666  – Cep 18740-000 – Taquarituba – SP                                           

CNPJ 46.634.218/0001-07  Site Internet - http://www.taquarituba.sp.gov.br  e-mail  prefeitura@taquarituba.sp.gov.br - cx.postal 33 

Silvia Aparecida Dias Batista de Souza - Agente Comunitário de Saúde – 03 (três) dias a contar de 21/06/23. 
 

V – Doença em Pessoa da Família (Prorrogação) – inciso IV do art. 109/art. 111 da Lei 
Complementar n.º 25/2004. 
Talita Regina Machado dos Santos Carreiro - Serviços Gerais – 15 (quinze) dias a contar de 30/05/23. 
 

VI – Gestante – inciso II – art. 109 da Lei Complementar n.º 25/2004. 
Milene Vitoria Fogaça de Castilho – Pajem – 180 (cento e oitenta) dias a contar de 13/06/23. 
 

Artigo 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

P.M. de Taquarituba, em 27 de junho de 2023. 
 
 
 
 

GABRIEL APARECIDO ALMEIDA RODRIGUES  
Coordenador Municipal de Administração em exercício 

 
 
 
 
 

Registrada e Publicada na Secretaria da P.M., data supra. 
         
 
 
 
 
             LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                         Secretária Administrativa 
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MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA

AVENIDA MARIO COVAS, Nº 1951 - NOVO CENTRO - CNPJ: 46.634.218/0001-07

TAQUARITUBA/SP - CEP 18.740-000

FONE: 1437629666

CÓDIGO DE ACESSO

D62C6793223D481DA7124D0E4AB106C0

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://taquarituba.flowdocs.com.br/public/assinaturas/D62C6793223D481DA7124D0E4AB106C0
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